
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
JUNECA 
 
 
Ementa:
 
O Vereador Edivaldo dos Santos Filho (Juneca), no uso das atribuições que lhe conferem o
artigo 133 do Regimento Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo Municipal, que
possam ser tomadas as devidas providências para a implantação de uma ACADEMIA DE
CALISTENIA PÚBLICA (conjunto de exercícios físicos nos quais se usa o peso do próprio
corpo, podendo adicionar ou não peso extra usando equipamentos funcionais), na nova
quadra do Parque da Várzea do rio Embu-Mirim, situado na Estrada Aurelino Alves dos
Santos em Embu das Artes/SP.
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